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soLlctTAÇÃo DA DEMANDA- SD No 34/2023.

Secretaria de saúde

1 - TDENTTFTcAÇÃo DA ÁREA REeurstrANTE

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Arlete Latzuk

E-mall institucional:
secsaudesmo2022@gmail. com

2_ INFORilAÇÔES GERAIS

Gestor/gerenciador do futuro contrato ou ATA José Alexandre Gonçalves

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contratação, se for o caso

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Gestor do contrato indicado pelo ordenador
de despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contratação anterioÍ

: Andreia Kaviak

Setor Requisitante: Secretaria de Saúde

Cargo: Secretária de Saúde

não se aplicaNo do processo administrativo anterior

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Não se aplica

Andreia Kaviak

Arletê Latzuk

Não se aplica

'q
ÍúuNrcrpro oE sANTA MARTA Do oESTE - ESÍAoo Do pARANÁ

INTROD'UçÃO

O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar inÍormaçóes e documentos
necessários para a contratação.
Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a fase de Planejamento da ContrataÇão terá início
com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de Licitaçôes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante. (Conforme lnstruçáo Normativa nos de 26 de Maio de
2017). MPG Seção I -'Dos Procedimentos lniciais para Elaboração do Planejamento da Contratação":
Art. 21. "Os procêdimentos iniciais do Plane.iamento da Contratação consistem nas seguintes atividades:'
I - Elaboração do documento para formalização da demanda pelo setor requisitante do serviço.(...)
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Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

Náo se aplica

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente (x)

lnsatisfatoriamente ( )

Pontos de melhoria
anterior

sugeridos na licitação Não Se aplica

Prazo sugerido para a Contratação

Entrega 07 dias após solicitação

Fonte de Recurso Federal ( ) Estadual ( )Municipal (x)

lndicação da dotação orçamentaria Em anexo

Legislação Especial sobre o Objeto Não se aplica

Rêgime regente da contratação

O objeto solicitado tem relação com a frota de
veículos do municÍpio?
íSe srm, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

()Sim (x )Não

3 - JUSTIFICATIVA/NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

A presente solicitação faz-se necessária mediante ações de prevençáo a dengue, a ser
realizada no município de Santa Maria do Oeste. A fim de prevenção de casos de dengue em
nosso município.

{- DAS ESPECTFICAçÕES TÉCN|CAS DO PRODUTO

Item Descrição Unidade de
medida

Quantidade

01 Abraçadeira de nylon 7,6mm x40 cm
100 pçs.

15

Tambor reforçado tampa roscavel 220
litros.

Un 20

03 Vaso pvc sem furo 500 ML Un 500

{s 0,

1 2 meses

Prazo de enlrega ou execução dos serviços

(x) Lei 8.666/1993

( ) Lei 14.133t2021

Un.

02

Documentos anexos: 03 Orçamentos, dotaçáo orçamentária.
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Autoridade que autoriza a rea lização dos ETPS

Data: oq / t^ / Q?

sD_
Responsável Técnico

Arlete LaEuk
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Í{uNtclpto DE saNTA MARta oo oESTE - ESTAoo oo paRANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDoS rÉcurcos PRELtMtNARES

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 34/2023
soLtctrAçÂo DE DEMANDA No 34/2023

OBJETO: AQUISIçÃO DE MATERIAIS DE AçÕES DENGUE

INTERESSADO (S): Secretaria de Saúde
RESPONSAVEL: ARLETE LATZUK

Em atendimento a legislaçáo vigente, o presente documento visa anelisar a viabilidade da
contrataÇão, para subsidiar a elaboraÉo do Termo de Referência ou Proleto Básico, de forma
a melhor atender às necessidades da AdminiskaÉo. (Conforme lnstruçâo Normativa no 5 de
26 de Maio de 2017). MPG. Art. 27.'Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e
ao Gerenciamento de Riscos, os setores requisitantes deveráo encaminhá-los, juntamente com
o documento que formaliza a demanda, à autoridade competente do setor de licitaçÕes..."

í. DORELATÓRIo
1.1 Equipe Técnica
Como ainda náo está definida a formalizaçáo de equipe técnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS seráo realizados por técnicos indicados pela Sêcretaria
demandante.

'1.2 Rêgime Regente
A presente contrataÇáo será regida pelo regime da Lei 8.666/93 e legislaçôes correlatas

1.3 Legislação Especifica para o Obieto
Nâo se aplica

1.4 Licitação Anterior
Náo se aplica

Í.5 Justificativa para a Realizaçâo de Pregão Presencial,
Náo se aplica

í.6 Frota a Ser Atendida (se for o caso):
Náo se aplica

1.7 Necessidade de Consolidaçáo da Demanda para Toda a Estrutura
Náo se Aplica

2. DA JUST|FTCAT|VATNEGESS|DADE DA coNTRATAÇÃo

A presente solicitaÇão faz-se necessária mediante açôes de prevençáo a dengue, a

ser realizada no município de Santa Maria do Oeste. A fim de prevenção de casos de
dengue em nosso município, Pois atualmente nos encontramos sem casos de dengue
no município, os tambores serão utilizados para colocação dos lixos hospitalares a fim
de não acumulo de agua, as abraçadeiras serão utilizadas para campanha dos
agentes de endemias, a fim de colocação de telas em foças residenciais, onde
encontra-se muito Íoco dos mosquitos, e os vasos para ação junto a regional de
saúde.

RUA JO3€ DE FiANçA PÉRErRA, r6.230,000 - FOXE/FAXr lO42l 3aaa-123,
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Descrição Unidade de
medida

Quantidade

01 Abraçadeira de nylon 7,6mm x40 cm
100 pçs.

02 Tambor reforçado tampa roscavel 220
litros.

Un IU

Vaso pvc sem furo 500 ML Un 500

5. DOS REQUTS]TOS DA CONTRATAÇÂO
5.1 Oa Forma de Solicitação dos Serviços
O pedido será efetuado, via requisiçâo de compras. enviado pela secretária municipal de
administraÇão.

5.3 Do Local da Prestação de Serviço
Entrega a ser eÍetuada no município de Santa Maria do Oeste/PR, na central de abastecimento
e controle.

5.4 Da Vigência da ContÍatação
06 mesês

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço

O Prestador de serviço, se compromete em entregar os produtos, no prazo máximo estipulado,
em conformidade com o presente edital de licitagão.

5,6 Do Prazo de Pagamento
O pagamento será realizado em até 30 dias aoós a aoresentacão da Nota Fiscal/Fatura,
acompanhadâ das certidôes respectivas (regulares na data da emissão da NF).

O pagamento será realizado em até 30 dias após a apresentaÉo da Nota Fiscal/Fatura
devidemente atestada pelo servidor que recebeu o serviço, quê via dê regre, será o fiscal
respectivo, contendo toda a comprovaÇão e regularidade fiscal da contratada.

Caso se faça necessária a retificaÇáo de Nota Fiscal por culpa do fornecedor, o prazo terá sua
contagem suspensa até a data de reapresentaçáo da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-
se, entáo, prosseguimento à contagem e em caso que seja constatado erro ou irregularidade
na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correçôes, ou
aceitá{a, com a justificativa da parte que considerar indevida.

Para efeito do pagamento, o fornecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as Íazendas públicas municipal, estadual e federal
durante toda a vigência da contratação, sob pena de notificação e rescisão contratuâI.
O pagamento somente será efetuado após entrega e aprovaÇão dos referidos peojetos.

CNPJ r 95.684.544/000'l -26

3. DO OBJETO

MATERIAIS UTILIZADOS PARA AÇOES DE DENGTJE NO ML]NICIPIO.

{. DA ESPECIFTCAçÂO TÉCN|CA DO OBJETO

Item

Un. 15

03

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
Após recebimento de requisição, o prazo máximo de entrega é de 07 dias.

5.7 Do Plano de Fiscalização
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O fiscal designado através de ato interno do municlpio constará do contrato e deverá registrar
todas as ocorrênciÍls e as deficiências veriflcadas ne execuÇáo do objeto e validar/concordar
com os dados relatados no Relatório de Prestação de ServiÇos, sugerindo notificagão à
empresa, quando for o caso, objetivando a imediata corÍeçáo das irregularidades apontadas.

Câbe ao fiscal de contrato receber os produtos/objetos conÍorme a Ordem de AutorizaÇáo de
fornecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.

6. DA ESTIÍI'IATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA

Descrição Unidade de
medida

Quantidade

01 Abraçadeira de nylon 7,6mm x40 cm
100 pÇs.

Un 15

02 Tambor reforçado tampa roscavel 220
litros.

Un 20

Vaso pvc sem furo 500 ML Un. 500

Em análise do presente estudo, foram consultadas 03 empresas e, as mesmas epresentaram
os valores abaixo relacionados.

ITENS
Alberto

Fêrnandes
ConÍado Casa nova PrêçoB totâls

01- Abraçadeira í.050,00 982,80 1.080,00
Alberto

í 5.000,00

02- Tambor 7.200,00 6 800,00 6.970,00
Conrado
14.282,00

03- Vâso 6.750,00 6 500,00 7.210,00
Casa nova
í 5.260,00

7. DA SOLUçÃO DE MERCADO
Dentre as soluçôes do mercado, somente a descrita supre a necessidade apontada
s. DA DESCRTÇÃO DA SOLUçÂO COMO Um TODO

Não se Aplica

9. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÂO
Não haverá parcelamento.

í0. DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOiI|ICIDADE

E DE IUELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E

FINANCEIROS DISPONíVEIS.

Item

03
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Náo se aplrca

íí. DA pRovlDÊHcn pam loEouAçÃo Do AMBTENTE Do óRGÂo
Não se aplica

í2. DAs cor{TRATAçoEs CoRRELATAS
Nâo hâ necessidadê de contrataçÕes correlatas para atender ao objeto desta contrataÇão

13. DO GERENCIAUENTO DE RISCOS
Após estudos técnicos esta equipe identificou os seguintes riscos para a contrataÇáo e
consequentes aÇÕes mitigadoras:

í4. Dos rrpAcTos AirBrENTArs DA coNTRATAÇÃo

Náo se aplica

ís. Do AcEsso Às tNponmAçôEs coNTrDAs Nos PRESENTES EsruDos
PRELIMINARES

Nos termos da Lei n. 12.527 , de í 8 de novembro de 201'l esta equipe de
planejamento entende que:

16. DA DECLÂRAçÃO Ol Vngil-TOADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÂO

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que

NÃo É VlÁvEL a contrataÉo proposta pela unidade requisitante

A presente contrataÇão teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo

RISCOS IDENTIFICADOS
MEDIDAS MITIGADORAS (AçÕES PARA

oBSERVANCTA DOS F|SCAIS)

Atraso no fornecimento
O fiscal ficará responsável, por se certificar da entrega
em tempo tratado e exiqido no tràmite.

x

X

FLS OV

As informações 
. 
contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO

ESTAR DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam
como sigilosas.

As informaÇÕes contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justiíicados no item í do presente relatório.

E V|ÁVEL a contratação proposta pela unidade requisitante.
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,I7. ASSINATURAS

Santa Maria do Oeste/PR, CÍ1 t I I t zozz

#-
Arlete LaEuk

Secretaria Municipal de saúde

Í8. CÉNCIA DA AUTORIDADE COTPETENÍE
O presente planejamento está de acordo com as necessidades técnicas, operacionais e
estratégicas do órgáo. No mais, atende adequadamente às demandas de negócio formuladas,
os benefÍcios pretendidos sáo adequados, os custos previstos são compatÍveis e caracterize a
economicidade, os rascos envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o
fornecimento de todos os elementos aqui relacionados necessários à consecuÇáo dos
beneficios pretendidos, pelo que recomendamos a aquisição proposta.

Santa Maria do OesteiPR, §1 I t 4 IZOZS

Ad
UN



D CORREIA DO NASCIM ENTO
RUA SINTO§ DlrüoIÍÍ,62G PtLlilrÍA,L - PR

ORçAMENTO NR.:í96568

Clie nte.: 2T50.PREFEITURÂ i,IUNICIPAL SAiÍÍA I{ÂRIA DO OESTE

Endor€ço.: RUÀ JO§E DE TRANÇà PERETRÀ- Bôir!c l CE§TRo- Cotçlensnto: Cep:85.230- 000

TdCÍOne.: (42) 36.41t3? { ) RGiiE.:

Gldade.: sÀxlÀ !'lÀRrÀ Do oEsrE CPF/Ci{PJ.: 9s58{s4{000126

.: DECIO - 991052505
Dcc.% Vlr' cl Dcrc. Íot t

.Qtdc. Gfileo

t5 UN 78

uN í2§ü)

uN 12499
20

A8RÁCÂIEIRÀ NYLoN 7.6 i r x ,t0 cti í00 PÇs

TAritsOR REFORçAI}O TATiFA ROSCAVEL 220 L

VASO P1IC SEM FURO íx) ML

Untt Ílo

híl.: ÍId.]üm,.:§l!t,
§i5 ull

72,00

348.50

11,12

TohldavüürE>
ttsontor Eâ

Entrde grr
Totel a Plgar rl>

0,00
0.00

0,m

72§0
3aE,50

11,42

t5ii35,{5
75í5

0,00
15260,00

500

tEo o doqrnsnb fr3câl - íÉo ó vflldo conro gEÍanth d8
-mercaOorb. É wda& s subnü# (m dGrÍli€írto
OILLLL

coídlçro d. p.ef,mmro: ORcAfElíÍo

ASS:

l,
Íl

[ãrp.l,sg.za2$7oooí õl
Casa Nova liateriais de

Construção
D. Correia,lo Nascmento

Rua Santos Dumoú 6m - C.otÍo .

§n' aszzoooo - Pdmrr.r.Ll

N
CASANOVA
g*t*th Par

De3crlçlo
1080,00

6970,00

TZ 10,00

Oete/tloÍa inP.§b: 07/1 12023 16:49
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Orçamênto ttr, 2653

CIt.nt..
lndartçg
l.laÍon.
Cidad.. . . : SÀNrÀ IIARIÀ DO OESTE

Produto

2493 . VASO PVC 500M1 SEM FUROS
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Subtotà
fleto. .
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,0
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1

0
0
I
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0
0
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D..êonto.....,.. ; 0,00
lot l . prglr.. . : 71282,80
Ducalrrnto, . ..: À Vistâ
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M CONRADO MATERIAIS DE CONSTRUçÃO ITDA
cNPl 33.715.703/0001-s5

NrRE 41209054631
13 ATTERAçA O DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAçÃO

vereiista de tintas e materiai
ferramentas Comércio vareiista
pintura residencial e comercial.

s para pintura Comércio vareiista de ferragens e

de cal, areia, pedra britada, tiiolos e telhas Serviços

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO ENDEREçO DA EMPRESA: Fica nc

alterado o endereço da empresa para: Rua Bernardino Grande, ns 10, centro, Sante M
do Oeste - PR, Cep:85230-000.

CúUSUIJT TERCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que n
colidirem com as disposiçôes do presente instrumento.

CúUSUIA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO coNTRATo SOCIAL: À vista da modificação
ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n.ç 10.406/?002, os
sócios RES0LVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o confrato social. tornando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçôes contidas no contrato primitivo
que, adequado às disposições da referida Lei nP 70.406/2002 aplicáveis a este tipo societário,
passa a ter a seguinte redação:

CERTIEICO o REcIStRo d4 21/L7/2019 13:32 soB N" 2019660{672
PROTOCOIO: 19650{672 DE 19/t!/2079. CóDIGO DE VERrEÍCàÇiO:
1190s362156. NIRE: {120905{631.
M coNRrÀDo ltÀtERrÀrs DE coNsrRuÇÀo I.tDÀUlr'fl

I ruNrA coÀrErcl^l II Do P^r^N^ |

sEcruÁBro-GErÀ!
cuRIIlaÀ,21111/2019

ffi .êprêBafaêiI.p!. gow.b!

LE]ÀNDRO MÀRCOS A,ÀYSEI, BISCÀIÀ

À vrlidtdâ d.tt. doctento, t. Lq)!...o, fLce ruj.ito à coq.ovrçao d. rua .ututicl.hd. no6 !.!p.ctlvor poltrlâ
Inforurndo ..u. r.str.ctivo! êódl.gos dê vcriflcrÇto

0s abaixo identificados e qualificados:

1) MARCETO CONRADO, brasileiro, natural de Pitanga - PR, casado sú o

rágime de comunhão parciel de bens, nascido na data de 27 /03/7971'
empresário, portador do R.G. sob no. 5'333.144'0 SSP/PR e inscrito no C'P F' sob

ns.809.160.239-15, residente e domiciliado, na Rua Generoso Karpinski, n0

1414, centro, Santa Maria do oeste - PR, CEP: 85230-000;

2) ELOHISE MOREIRA SLOMPO CONRADO, brasileira, nâtural de Guarapuava -
PR, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, nascida na data de

0l/09111978, empresária, portadora do R.G. sob ne. 6.496.417-8 SSP/PR e

inscrita no C.P.F. sob ne. 021.310.979-48, residente e domiciliada, na Rua

Generoso Karpinski, no 1414, centro, Santa Maria do 0este - PR, CEP:85230'000;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o
nome de M CoNRADo MATERIAIS DE CONSTRUçÃO LTDA com endereço

empresarial na Rua Generoso Karpinski, ns 1364, centro, Santa Maria do Oeste -

PR, CEP: 85230-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n9 33.715.703 /0001-55,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob ne.41209054631 em 23/05/2079;
Resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas

cláusulas seguintes:

cúusulA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO DO OBJETO SOCIAL: Fica neste ato alterado o

objeto social da empresa para: Comércio vareiista de materiais de construção Comércio


